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UMULA:- Acrescenta Paragrafo, na Lei Mu- 

nicipal nQ 031/83, de 13/06/83, alterada' 
pela Lei Municipal nQ 162/86, de 14/11/86 
na forma que especifica: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 
tado da Paraná, aprovou e eu, HÉ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica, por força desta Lei, acre~ 
centado; Lei Municipal nQ 031/83, alterada pela Lei Municipal nQ • 
162/86 o Par~grafo 72, ~a forma que segue: 

PARÁGRAFO ?Q 

ZONA MIXTA 7 - Residencial e Comercial. 

a) AVENIDA PROF§. ANNA SADDI BARROS CUNHA, 
em toda a sua extensão, no Parque Alvamar, neste Municipio. 

de sua publicação. 
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data 

contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de novembro de 1989. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em • 

PEREIRA - 
refeita Municipal 


